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INSTITUIÇÕES HABILITADAS 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2018 
PROCESSO: 62.746/2018 
OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, NA ÁREA 
DA EDUCAÇÃO, PARA FIRMAR PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

Parecer Técnico da Comissão de Análise e Seleção de Chamamento Público, Avaliação, Controle, 
Fiscalização e Acompanhamento dos Convênios, Termos de Colaboração, Termos de Fomento, 
Termos de Cooperação e Termos de Parceria firmados pela Prefeitura Municipal de São Sebastião 
 

N.º lote Bairro Entidade Parecer da Comissão  

1 Barra do 
Sahy  

Associação 
Recreativa e 
Creche 
Peraltinha 

Após análise das informações adicionais no Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade, e tomando como base as normas 
fixadas para a Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino de 
São Sebastião, a Comissão Técnica considera a instituição 
habilitada. 

2 Camburi 
(Unidade 1) 

Associação 
Recreativa e 
Creche 
Peraltinha 

Após análise das informações adicionais no Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade, e tomando como base as normas 
fixadas para a Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino de 
São Sebastião, a Comissão Técnica considera a instituição 
habilitada. 

3 Camburi 
(Unidade 2) 

Associação 
Recreativa e 
Creche 
Peraltinha 

Após análise das informações adicionais no Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade, e tomando como base as normas 
fixadas para a Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino de 
São Sebastião, a Comissão Técnica considera a instituição 
habilitada. 

4 Juquey 
(Unidade 1) 

Associação 
Recreativa e 
Creche 
Peraltinha 

Após análise das informações adicionais no Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade, e tomando como base as normas 
fixadas para a Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino de 
São Sebastião, a Comissão Técnica considera a instituição 
habilitada. 

5 Juquey 
(Unidade 2) 

Associação 
Recreativa e 
Creche 
Peraltinha 

Após análise das informações adicionais no Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade, e tomando como base as normas 
fixadas para a Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino de 
São Sebastião, a Comissão Técnica considera a instituição 
habilitada. 

São Sebastião, 13 de dezembro de 2018. 
Comissão de Análise e Seleção de Chamamento Público 
 
PREFITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo Administrativo: 008288/2018  
Auto 26877 – DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Artigo 33, inciso I da Lei 848/92. 
Local: Rua Das Flores, nº. 05, Bairro Toque-Toque Pequeno, nesta cidade. 
Infrator: Patrícia Pires Soares.  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a expedição da Ordem de Demolição do imóvel 
localizado no endereço supracitado, informamos que Vossa Senhoria tem o prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) para interpor recurso ou efetuar a demolição voluntária, a qual será executada pela  
municipalidade com posterior cobrança dos custos em caso de inércia do proprietário. Havendo 
necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua Antônio 
Januário do Nascimento nº 213 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental ou mesmo através dos 
Telefones: (12) 3892-6000 – ramal 201 ou 208. 
Luiz Fernando Fernandes Figueira  
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente- SEMAM 
Auracy Mansano Filho                                                       
Secretário de Meio Ambiente 

 

PREFITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo Administrativo: 009259/2018  
Auto 26916 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Artigo 33, inciso I da Lei 848/92. 
Local: Segunda Travessa da Rua Nova Boissucanga, (última casa lado direito), s/nº. Bairro: Boissucanga. 
Infratora: IARA RIBEIRO VIEIRA. 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre o Termo de Julgamento acerca do Recurso 
interposto, informamos que o mesmo foi Julgado Improcedente, tendo sido decidido pelo prosseguimento 
do Auto de Demolição nº 26.916 com o cumprimento da decisão através da Ordem de Demolição que foi 
expedida, fls. 08. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Antônio Januário do Nascimento nº 213 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental ou mesmo através 
dos Telefones: (12) 3892-6000 – ramal 201 ou 208. 
Luiz Fernando Fernandes Figueira  
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente- SEMAM 
Auracy Mansano Filho                                                       
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
 
PREFITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo Administrativo: 100107/2018 apenso ao 007190/2018. 
Auto 26407 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Artigo 33, inciso I da Lei 848/92. 
Local: Rua Jerivá, nº. 112, Bairro Cambury – Piavú. 
Infratora: Edinete Pereira dos Santos. 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a análise do recurso interposto, onde foi concedido 
prazo de 30(trinta) dias para a interessada apresentar, junto a Secretaria de Meio Ambiente, comprovação 
da continuidade ou conclusão dos procedimentos referentes Aprovação de Planta Havendo necessidade 
de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua Antônio Januário do 
Nascimento nº 213 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental ou mesmo através dos Telefones: (12) 
3892-6000 – ramal 201 ou 208. 
Luiz Fernando Fernandes Figueira  
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente- SEMAM 
Auracy Mansano Filho                                                       
Secretário de Meio Ambiente 
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